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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA

GAB. DES. ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS

A C Ó R D Ã O

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO Nº. 0001566-26.2007.815.0331
RELATOR :Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
EMBARGANTE :Maria de Fátima Alves
ADVOGADO :Hermano José Medeiros Nóbrega Júnior 
EMBARGADOS :Terezinha de Jesus Serrano Carneiro e outros
ADVOGADOS :Rafael Serrano Carneiro Dantas e outro.

PROCESSUAL  CIVIL –  Embargos  de
declaração  -  Omissão –  Apreciação  do
pedido  alternativo –  Sociedade  de  fato  –
Esforço  comum  –  Direitos  patrimoniais  –
Ausência  de  provas  –  Ausência  provas  -
Acolhimento sem efeitos infringentes.

-  Os  embargos  declaratórios  têm  por
escopo solicitar do julgador que esclareça
obscuridade, elimine contradições ou supra
omissões,  acaso existentes  na decisão,  e
não para adequar a sentença ou o acórdão
ao entendimento do embargante.

-  Constatada  a  omissão  apontada  no
acórdão,  impõe-se  supri-la.  Contudo,  a
reparação  não  implica  mutação  do
desfecho  dado  ao  acórdão  embargado,
ante a inalterabilidade do entendimento ali
manifestado.

-  À  companheira  de  homem  casado  é
possível  o  reconhecimento  de  eventual
sociedade de fato, desde que comprovado
o  esforço  comum  para  a  construção  do
patrimônio,  o  que,  por  consequência,  lhe
permitirá  a  salvaguarda  de  direitos
patrimoniais.
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V I S T O S,  relatados e discutidos estes
autos de embargos  de declaração em que figuram como partes  as acima
mencionadas.

A C O R D A M, na Segunda Câmara Cível
do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  acolher  sem
efeitos  infringentes  os Embargos  de Declaratórios,  nos  termos do voto  do
Relator e da súmula de julgamento retro.

R E L A T Ó R I O

Trata-se  de  embargos  de  declaração
opostos por MARIA DE FÁTIMA ALVES, contra os termos do acórdão de fls.
403/407, o qual negou provimento ao recurso apelatório por ela interposto.

Em  suas  razões  recursais,  aduz  que  o
“decisum” fora omisso no tocante ao pedido alternativo de reconhecimento de
sociedade de fato.

É o que basta relatar.

V O T O 

“Ab initio”,  antes de se enfrentar o âmago
dos  presentes  embargos,  faz-se  mister  a  digressão  acerca  de  seus
pressupostos de admissibilidade específicos.

Segundo o preceito normativo do art.  535
do Código de Processo Civil, o recurso de Embargos de Declaração é cabível
quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade (dúvida), contradição
ou omissão. Veja-se:

“Art. 535. Cabem embargos de declaração quando:
I - houver na sentença ou no acórdão obscuridade ou
contradição;
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o
juiz ou tribunal.”

Obscuridade  é  o  defeito  consistente  na
difícil compreensão do texto da sentença. A dúvida é o estado de incerteza
que resulta da obscuridade. A contradição é a afirmação conflitante, quer na
fundamentação, quer entre a fundamentação e a conclusão. A omissão ocorre
quando  a  sentença  há  de  ser  complementada  para  resolver  questão  não
resolvida no “decisum”.
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A doutrina pátria não diverge da orientação
legal.  Por  todos,  confira-se o  magistério  dos insignes  mestres  NELSON e
ROSA NERY1:

“Os  Embargos  de  Declaração  têm  a  finalidade  de
completar  a  decisão  omissão  ou,  ainda,  de  clareá-la,
dissipando  obscuridades  ou  contradições.  Não  têm
caráter  substitutivo  da  decisão  embargada,  mas  sim
integrativo ou aclareatório. Como regra não tem caráter
substitutivo, modificador ou infringente do julgado”. 

No  caso  “sub  examine”,  a  embargante
requer que seja sanada a omissão do acórdão de fls. 403/407, que, segundo
aduz,  não  se  manifestou  expressamente  acerca  do  pedido  alternativo  de
reconhecimento de sociedade de fato.

Analisando  os  autos,  verifica-se  que,  de
fato, a decisão objurgada fora omissa quanto ao referido pedido, merecendo,
assim, acolhimento o pleito recursal. 

Por  tais  motivos,  passa-se  a  análise  do
pedido, que, em verdade, é de fácil deslinde.

O  acórdão  vergastado,  negou  provimento
ao recurso de apelação ao fundamento de que, nos termos do art. 1723, § 1º
do Código Civil de 2002, não seria possível o reconhecimento da existência
de união estável, considerando que o falecido possuía casamento válido com
a apelada, não existindo nenhuma prova nos autos de separação ou divórcio.

Todavia, não obstante a impossibilidade de
reconhecimento de união estável, a jurisprudência, atenta a realidade atual,
bem como ao princípio da vedação ao enriquecimento ilícito, tem permitido
àquele que estabelece sociedade de fato com pessoa casada, a partilha dos
bens  adquiridos  durante  a  convivência,  desde  que  comprovada  a  efetiva
colaboração para a construção do patrimônio comum.

Como se sabe, o mencionado instituto é um
conceito do direito das obrigações (expresso nos arts.  983 e seguintes  do
CC/02), utilizado outrora pela jurisprudência para o tratamento do fenômeno
das  uniões  fáticas,  quando  não  havia  fundamento  jurídico  para  afirmar-se
nelas a existência de uma família. No entanto, após a regularização da união
estável,  a sociedade de fato passou a ser considerada, de forma eventual,
nas relações afetivas, quando reste comprovada a existência de patrimônio
adquirido pelo esforço comum dos amantes. 

1 In Código de Processo Civil Comentando e Legislação Processual Extravagante em Vigor. Revista
dos Tribunais. 6 ed., revista e atualizada de acordo com as Leis 10.352 e 10.358.
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Nessa esteira de pensamento, o STJ possui
inúmeros  precedentes.  Exemplificativamente,  segue  trecho  do  voto  da
Ministra Nancy Andrighi quando do julgamento do REsp nº 1.170.799/PB:

“Por isso mesmo e diversamente da conclusão contida
no  acórdão  impugnado  –  de  que  é  prescindível  a
comprovação  do  esforço  comum  para  a  aquisição  de
patrimônio para fins de reconhecimento de sociedade de
fato quando não se busca a partilha de bens – é de rigor
aplicação, na hipótese, do entendimento consagrado na
jurisprudência do STJ: de que a inexistência de prova
de  patrimônio  adquirido  pelo  esforço  comum  é
circunstância suficiente para afastar a configuração de
sociedade  de  fato,  porque  é  pressuposto  para  seu
reconhecimento.”  (REsp  1.170.799/PB,  Relator(a):
Minª. NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, julgado em
08/0/2010). Grifei.
 
No  caso  dos  autos,  inexistem  provas  da

formação do patrimônio comum, consubstanciado no trabalho e no esforço da
embargante, de modo a ter resguardado qualquer direito patrimonial.

Por  todo exposto,  ACOLHO os  embargos
declaratórios  para  sanar  a  omissão  indicada  sem,  contudo,  atribuir-lhes
efeitos infringentes.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos. Participaram do julgamento o Exmo. Des. Abraham
Lincoln da Cunha Ramos, o Exmo. Des. Oswaldo Trigueiro do Valle Filho e o
Exmo.  Dr.  Onaldo  Rocha  de  Queiroga  (juiz  convocado,  para  substituir  a
Exma. Desa. Maria das Neves do Egito de Araújo Duda Ferreira).

Presente ao julgamento a Exma. Dra. Lúcia
de Fátima Maia de Farias, Procuradora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Segunda  Câmara
Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  João
Pessoa, 01º de dezembro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator 
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